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Portaria ARTESP nº 013/2007.


‘

‘’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’Instauração de Processo Administrativo Disciplinar.
O Diretor-Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, no uso de suas atribuições legais;

- Considerando o quanto consta do processo ARTESP nº 000.623/2003 – Protocolo nº 31.818/03, que trata dos esclarecimentos acerca da manifestação do DER na Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público do Estado de São Paulo, em trâmite junto ao Juízo da 3º Vara Cível da Comarca de Indaiatuba – SP (processo nº 2028/00); 

- Considerando, preliminarmente, nos termos do Parecer nº 623/2003 da Consultoria Jurídica do Gabinete da Secretaria de Estado dos Transportes (fls. 188/193), como indevida a atuação processual da Advogada Maria Christina Martha Godoy, ex-Diretora da ARTESP, na aludida Ação Civil Pública; 

- Considerando os termos do Parecer nº 022/2007 da Consultoria Jurídica da ARTESP (fls. 213/225) que, - face os elementos constantes do processo a Advogada acima citada teria subscrito na mencionada Ação, em 23/07/02, petição em nome do DER, sem no entanto ser Procuradora daquela Autarquia, - opinando pela abertura de Procedimento Administrativo Disciplinar para apuração dos fatos;

- Considerando a Deliberação da Comissão de Ética da ARTESP, que em sua reunião de 03/04/2007 (fls. 227), recomendou a instauração do respectivo Processo Administrativo Disciplinar ;

- Considerando a Deliberação do Conselho Diretor da ARTESP, que em sua reunião de 05/04/2007 (fls. 229), decidiu pelo encaminhamento do processo ao Gabinete do Exmo. Senhor Secretário dos Transportes;

- Considerando a Exposição de Motivos do Senhor Secretário dos Transportes do Estado (fls. 231/232), submetendo a matéria à elevada consideração do Exmo. Senhor Governador do Estado;

- Considerando os termos do Parecer nº 0555/2007 da Assessoria Jurídica do Governo do Estado – AJG (fls. 236/249), que definiu, - face o disposto no artigo 10 da Lei Complementar nº 914/02 c.c. artigo 16 do Decreto Estadual nº 46.708/02 e artigos 17 e 19 do Regimento Interno da Autarquia – o Senhor Diretor Geral como competente para a prática dos atos administrativos relativos ao comando hierárquico funcional sobre o pessoal alocado na ARTESP, afastando, conseqüentemente, a submissão do assunto à decisão do Senhor Governador do Estado;
- Considerando os termos do Parecer nº 028/2007 da Consultoria Jurídica da ARTESP (fls. 254/257), que após a oitiva da Assessoria Jurídica do Governo – AJG, recomendou a imediata instauração de procedimento disciplinar por parte desta Diretoria Geral, sob pena de prescrição do prazo processual.
RESOLVE:

Art. 1º. Instaurar Procedimento Administrativo Disciplinar contra a ex-Diretora da ARTESP Dra. Maria Christina Martha Godoy, R.G. nº 3.733.494, com a finalidade de apurar, em tese, se a petição firmada pela referida Advogada, na Ação Civil Pública em exame, se caracteriza como a prática de ato ilícito funcional.

Art. 2º. Face à inexistência na ARTESP de Procurador Autárquico, tampouco de Órgão Disciplinar Processante, oficiar o Exmo. Senhor Procurador Geral do Estado, para que indique, em caráter excepcional, um Procurador do Estado para realizar o procedimento disciplinar ora instaurado.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Paulo, 11 de julho de 2007.

CARLOS EDUARDO SAMPAIO DORIA
Diretor-Geral
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